
INDICAÇÃO Nº 
1714
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Senhor Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes que seja elaborado estudo visando à possibilidade de efetuar um repasse no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para o custeio da Associação da Santa Casa de Misericórdia, no Município de Ourinhos.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa atender ao pedido da “Associação da Santa Casa de Misericórdia de Ourinhos”, qual seja: viabilizar recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reis) para melhorar os seus serviços, bem como dotar o hospital de equipamentos que tragam mais segurança e conforto aos procedimentos que são realizados.

A Santa Casa de Misericórdia de Ourinhos é uma instituição que tem como objetivo atender dignamente todos os pacientes que ocorrem a aquele hospital e, principalmente os que dependem de tratamento por meio do “SUS”.

Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências pleiteadas nesta propositura. 
Sala das Sessões, em

Deputado Doutor Ulysses
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